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01  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
N.2 LACTENTES 10KG, NAO ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTA-
CAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE - 694843 - R$185,00

02  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
4,0, NAO ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE - 611719 
- R$185,00

03  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
N. 1,5 PARA LACTENTES DE 5 A 10KG, NAO ESTERIL, EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE - 694860 - R$185,00

04  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
2,5, NAO ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE - 611689 
- R$185,00

05 - MASCARA LARINGEA EM MATERIAL BIOCOMPATÍ-
VEL, ATÓXICO, FLEXÍVEL, COM PUNHO PLÁSTICO INTEGRADO, 
DEVENDO TER VÁLVULA DE VERIFICAÇÃO DE INSUFLAÇÃO, Nº 
5 E ENCAIXE PADRÃO DEVE PERMITIR VENTILAÇÃO MANUAL 
E MECÂNICA ATÉ NO MÍNIMO 20 CM H2O, REUTILIZÁVEL NO 
MÍNIMO 20 VEZES, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E PROMOVA BARREIRA MICROBIA-
NA E ABERTURA ASSÉPTICA, A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. - 2626136 
- R$240,00

06 - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
3,0, NAO ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE - 611697 
- R$185,00

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

7. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da 
Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 8
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

78 /2017 –
PROCESSO IAMSPE N.º 75 /2017 –
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO nº 75/2017
PREGÃO ELETRÔNICO RP n.° 78/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 78/2017
O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MEDICA AO SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, doravante designado(a) “ÓRGÃO 
GERENCIADOR”, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) SR. 
LATIF ABRÃO JUNIOR, RG nº 7190316-1 e CPF nº 03222024855, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233, de 28 de abril de 1970, em face do resultado obtido no Pre-
gão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado 
pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento no Decreto Estadual nº 
47.945/2003, tendo por objeto a AQUISIÇÃO FUTURA E EVEN-
TUAL DE BENS, procedendo ao registro de preço do primeiro 
colocado e das demais fornecedores que concordaram em for-
necer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem 
crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de 
MASCARA LARINGEA EM SILICONE, conforme o detalhamento 
e as especificações técnicas constantes do, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe.

ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO PARTI-

CIPANTE
01  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 

DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
N.2 LACTENTES 10KG, NAO ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTA-
CAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE - 694843 - 156

02  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
4,0, NAO ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE - 611719 
- 624

03  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
N. 1,5 PARA LACTENTES DE 5 A 10KG, NAO ESTERIL, EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE - 694860 - 84

04  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
2,5, NAO ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE - 611689 
- 156

05 - MASCARA LARINGEA EM MATERIAL BIOCOMPATÍ-
VEL, ATÓXICO, FLEXÍVEL, COM PUNHO PLÁSTICO INTEGRADO, 
DEVENDO TER VÁLVULA DE VERIFICAÇÃO DE INSUFLAÇÃO, Nº 
5 E ENCAIXE PADRÃO DEVE PERMITIR VENTILAÇÃO MANUAL 
E MECÂNICA ATÉ NO MÍNIMO 20 CM H2O, REUTILIZÁVEL NO 
MÍNIMO 20 VEZES, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARAN-
TA A INTEGRIDADE DO PRODUTO E PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA, A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 
- 2626136 - 312

06 - MASCARA LARINGEA EM SILICONE, COM MANGUITO 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 
3,0, NAO ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE - 611697 
- 468

ITEM N.° 01- NOME COMERCIAL: SONDA LARÍNGEA TIPO 
MÁSCARA MEDTECH - MARCA: MEDTECH - A DE OLIVEIRA 
FORTUNA - FABRICANTE: PLAXTRON INDUSTRIAL (M)SDN 
BHD - PROCEDÊNCIA: MALÁSIA - FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
UNIDADE.

ITEM N.° 02:NOME COMERCIAL: SONDA LARÍNGEA TIPO 
MÁSCARA MEDTECH - MARCA: MEDTECH - A DE OLIVEIRA 
FORTUNA - FABRICANTE: PLAXTRON INDUSTRIAL (M)SDN 
BHD - PROCEDÊNCIA: MALÁSIA - FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
UNIDADE.

ITEM N.° 03: NOME COMERCIAL: SONDA LARÍNGEA TIPO 
MÁSCARA MEDTECH - MARCA: MEDTECH - A DE OLIVEIRA 
FORTUNA - FABRICANTE: PLAXTRON INDUSTRIAL (M)SDN 
BHD - PROCEDÊNCIA: MALÁSIA - FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
UNIDADE.

ITEM N.° 04: NOME COMERCIAL: SONDA LARÍNGEA TIPO 
MÁSCARA MEDTECH - MARCA: MEDTECH - A DE OLIVEIRA 
FORTUNA - FABRICANTE: PLAXTRON INDUSTRIAL (M)SDN 
BHD - PROCEDÊNCIA: MALÁSIA - FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
UNIDADE.

ITEM N.° 05: NOME COMERCIAL: MÁSCARA LARÍNGEA 
REITILIZÁVEL BESMED - MARCA: BESMED - JG MORIYA REP 
IMPORT EXP COMERCIAL LTDA - FABRICANTE: BESMED HEALTH 
BUSINESS CORP - PROCEDÊNCIA: TAIWAN - FORMA DE APRE-
SENTAÇÃO: UNIDADE.

ITEM N.° 06: NOME COMERCIAL: SONDA LARÍNGEA TIPO 
MÁSCARA MEDTECH - MARCA: MEDTECH - A DE OLIVEIRA 
FORTUNA - FABRICANTE: PLAXTRON INDUSTRIAL (M)SDN 
BHD - PROCEDÊNCIA: MALÁSIA - FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
UNIDADE.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura como ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de 

Registro de Preços:
a) o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOS 

PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, localizado na Av. Ibirapuera, 981, 
6º andar, Vila Clementino, CEP:04290-000, São Paulo/SP.

3. DOS FORNECEDORES
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços:
Itens 01,02,03,04 e 06 - a empresa CRUZEL COMERCIAL 

LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 19.877.178/0001-43, 
estabelecida na Rua Manoel Duarte , 37 – sala03 – Jardim 
Primavera – São Paulo/SP – CEP 02756-130, Telefone (11) 2768-
4688 e e-mail cruzel@cruzel.com.br Banco do Brasil Agência 
4298-6 c/c 15428-8.

Item 05 - a empresa CLEAN MEDICAL COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 
11.957.593/0001-03, estabelecida na Rua Adelino da Fontoura, 
543 – Jardim Jabaquara – São Paulo/SP – CEP 04383-050, 
Telefone (11)5018-1044 e e-mail licitação@cleanmedical.com.br 
Banco do Brasil Agência 3567-X c/c 73823-9.

4. DOS PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM
DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO 
DOE DE 28/03/2017

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DE 23 DE MARÇO 
DE 2017.

PROCESSO SPG: - 0944/2015
INTERESSADO:  - DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO
ASSUNTO:  - Contratação de empresa para os serviços de 

suporte, manutenção e atualização de banco de dados Sybase 
IQ Enterprise Edition

Revogar, nos termos do Inciso VII, Parágrafo Único, do Arti-
go 3º do Decreto nº 47.297/02, o Pregão Eletrônico nº 003/2017-
GS, referente à contratação de empresa para os serviços de 
suporte, manutenção e atualização de banco de dados Sybase 
IQ Enterprise Edition, por ter sido deserto.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Processo:
SPDOC- DETRAN nº 129631/2016– PE 012/2017, – OC: 

292303290572017OC00004
Interessado:  - Departamento Estadual de Trânsito – 

DETRAN-SP
Assunto: - Serviços de Confecção de Coletes Personalizados.
Diante dos elementos de instrução dos autos e no uso da 

competência a mim delegada pela Portaria DETRAN nº Portaria 
Detran-67, de 16-3-2017, nos termos do artigo 3º, incisos VI e 
VII, do Decreto nº 47.297, de 06/11/2002, ADJUDICO e HOMO-
LOGO o objeto do Pregão Eletrônico nº 012/2017, visando a 
Contratação de Serviços de Confecção de Coletes Personalizados 
a favor da empresa:

MARIA VANDA DE LIRA - ME, CNPJ nº 04.559.099/0001-17, 
perfazendo o valor total proposto de R$ 13.600,00 (treze mil e 
seiscentos reais).

Fica a empresa adjudicatária convocada a comparecer no 
Núcleo de Gestão de Contratos, da Diretoria de Administração, 
do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-SP, localizado 
na Rua João Brícola nº 32 – 12º andar – Centro – São Paulo 
– SP, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, para a assinatura do 
Contrato.

 Processo:
SPDOC- DETRAN nº 255860/2016– PE 018/2017, – OC: 

292302290572017OC00061
Interessado:  - Departamento Estadual de Trânsito – 

DETRAN-SP
Assunto: - Contratação de Prestação de Serviços de Limpeza 

para o Detran Sede.
Diante dos elementos de instrução dos autos e no uso da 

competência a mim delegada pela Portaria DETRAN nº Portaria 
Detran-67, de 16-3-2017, nos termos do artigo 3º, incisos VI e 
VII, do Decreto nº 47.297, de 06/11/2002, ADJUDICO e HOMO-
LOGO o objeto do Pregão Eletrônico nº 018/2017, visando a 
Contratação de Prestação de Serviços de Limpeza para o Detran 
Sede a favor da empresa:

ÓRBITA MULTIWORK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 
nº 17.837.384/0001-02, no valor mensal de R$ 50.999,51 
(cinquenta mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta 
e um centavos), perfazendo o total proposto para o período de 
15 (quinze) meses em R$ 764.992,65 (setecentos e sessenta 
e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e sessenta e 
cinco centavos).

Fica a empresa adjudicatária convocada a comparecer no 
Núcleo de Gestão de Contratos, da Diretoria de Administração, 
do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-SP, localizado 
na Rua João Brícola nº 32 – 12º andar – Centro – São Paulo 
– SP, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, para a assinatura do 
Contrato.

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE 
DADOS

 xxxxxxx
Despacho de Homologação e Adjudicação do Diretor de 

28/03/2017.
Expediente SEADE nº 029/2017, CV BEC nº 

291201290482017OC00004, Oferta de Compra 
291201290482017OC00004

Nos termos da classificação decidida pelo responsável, 
Homologo o Convite em referência e Adjudico o item 1, no valor 
total de R$ 1.316,00 (hum mil trezentos e dezesseis reais), a 
empresa MF Comércio, Gerenciamento e Serviços Eirele-ME, 
CNPJ 20.853.918/0001-90 e o item 2 no valor total de R$26,00 
(vinte e seis reais) a empresa JC Lopes comércio e Serviços Ltda, 
CNPJ 59.501.486/0001-94 perfazendo um total para esta licita-
ção de R$ 1.342,00 (hum mil trezentos e quarenta e dois reais)..

xxxxxxx
 xxx
"Despacho de Homologação e Adjudicação do Diretor de 

28/03/2017”.
Expediente SEADE nº 033/2017, CV BEC nº 

291201290482017OC00002, Oferta de Compra 
291201290482017OC00002

Nos termos da classificação decidida pelo responsável, 
Homologo o Convite em referência e Adjudico o item 1, no 
valor total de R$ 1.160,00 (hum mil, cento e sessenta reais), à 
empresa Evaldo Carneiro Souza Me, CNPJ 17.463.203/0001-17 
e o item 2, no valor total de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos 
reais) à Fioluz Comércio de Materiais Elétricos Ltda Epp, CNPJ 
52.245.412/0001-95, perfazendo um total geral para esta 
licitação de R$ 2.360,00 (dois mil, trezentos e sessenta reais).

xxx

 Negócios Públicos
 GOVERNO

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 04/2016
Despacho da Comissão Especial de Licitação da ARTESP – 

28/03/2017
Processo ARTESP: 015.696/2013; Protocolo: 243.584/13 

- "Tratam os presentes de Concorrência Pública Internacional 
ARTESP n. 04/2016, que visa a concessão com vistas à explora-
ção, operação, ampliação e manutenção da Infraestrutura aero-
portuária (executiva e táxi-aéreo) dos seguintes aeroportos: (i) 
CMT Rolim – Jundiaí, (ii) Arthur Siqueira – Bragança Paulista, (iii) 
Campos dos Amarais – Campinas, (iv) Gastão Madeira – Uba-
tuba e (v) Antônio Ribeiro – Itanhaém. Com base na Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, esta Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria ARTESP n. 4, de 19 de janeiro de 2017 
(fls. 3128), a qual fora alterada pela Portaria ARTESP n. 12, de 16 
de fevereiro de 2017 (fls. 3142), leva ao conhecimento público 
o resultado do julgamento do Envelope n. 3 - Documentação 
de Habilitação (fls. 3889/4250) do “Consórcio VOA SP”, devida-
mente credenciado (fls. 3586/3792), cuja Proposta Econômica 
(fls. 3793/3854) foi a melhor classificada, conforme anúncio 
na Sessão Pública realizada no último dia 20 (fls. 4251/4254). 
Assim, esta Comissão: (i) ATESTA que a documentação composta 
pelo Envelope n. 3 está de acordo com os requisitos estabeleci-
dos no edital e (ii) DECLARA, o ‘Consórcio Voa SP’, vencedor da 
Concorrência Pública Internacional ARTESP n. 04/2016. Diante 
do exposto e, à luz dos Subitens 23.2 e 23.3 do Edital de Con-
corrência Pública Internacional ARTESP n. 04/2016, concedemos 
às Licitantes, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação desta decisão, vistas ao presente procedimento”.

 PLANEJAMENTO E GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 28/03/2017
Encontra-se aberta no GABINETE DO SECRETÁRIO DA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, a Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2017 - GS do tipo MENOR 
PREÇO – Processo SPG nº 0710/2016. A presente licitação tem 
por objeto a prestação de serviços técnicos especializados 
para elaboração e aplicação de instrumentos psicométricos 
segundo a Teoria da Resposta ao Item (TRI) e análise do perfil 
comportamental, visando à avaliação de competências para fins 
de promoção de servidores titulares de cargos e ocupantes de 
funções-atividades abrangidas pela Lei Complementar nº 1.080, 
de 17 de dezembro de 2008, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, que integra este edital como Anexo I.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br, www.bec.
fazenda.sp.gov.br e www.planejamento.sp.gov.br, opção licita-
ção/pregão eletrônico

www.imesp.com.br, opção “enegociospublicos”
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNI-

CA: 28/03/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 10/04/2017, às 10:00 

horas
 PROCESSO 0867/2016
Por manifestação da área técnica o Memorial Descritivo 

será reavaliado e a sessão pública será oportunamente rea-
gendada.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DE 20 DE MARÇO 
DE 2017

I – CONHEÇO os recursos interpostos pelas empresas Algar 
TI Consultoria S/A e CPM Braxis S.A., porém, quanto ao mérito, 
INDEFIRO, bem como NEGO CONHECIMENTO ao recurso inter-
posto pela empresa FH Consultoria Empresarial Ltda., diante 
dos elementos de instrução dos autos e dos termos do Parecer 
Jurídico nº 78/2017 às fls. 974/986;

II – ADJUDICO, nos termos do inciso VI, do Artigo 3º, do 
Decreto nº 47.297 de 06.11.2002, c/c com as Resoluções CC-27 
de 25.05.2006 e CC-52 de 26.11.2009, a contratação de pres-
tação de serviços em tecnologia de Business Intelligence- BI na 
ferramenta SAP Business Objects- BO, para análise de infra-
estrutura de BI, gerenciamento, implantação, transferência de 
conhecimentos, relatórios, painéis e em planejamento financeiro 
na solução SAP Business Objects Planning Consolidation- BPC, 
para modelagem e planejamento de cenários, orçamento e pre-
visão, gestão de processos de fluxo de trabalho e relatórios para 
a Secretaria de Planejamento e Gestão, à empresa vencedora do 
certame SQL INTELLIGENCE CONSULTORIA LTDA.;

III- HOMOLOGO, nos termos do inciso VII, do Artigo 3º, 
do Decreto nº 47.297 de 06.11.2002, c/c com as Resoluções 
CC-27 de 25.05.2006 e CC-52 de 26.11.2009, o procedimento 
licitatório do Pregão Eletrônico nº 002/2017, Processo SPG 
0957/2016, realizado em 20 de fevereiro de 2017, Oferta de 
Compra nº 290101000012017OC00003, tendo como critério 
de julgamento “Menor Preço”, declarando como vencedora a 
empresa SQL INTELLIGENCE CONSULTORIA LTDA., no valor total 
de R$6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais), para o 
período de 36 (trinta e seis) meses;

8º RAUL DOS SANTOS PASSOS 48274067X 16-02-1995 vespertino 6 5 3 5 6 5 7 37 5,29  5,29
9º RILEY MATEUS DOS SANTOS 356526756 11-10-1994 vespertino 3 5 7 4 4 5 8 36 5,14  5,14
10º VÍTOR AUGUSTO MOMMA PORTIOLI 40.041.136-2 26-05-1993 vespertino 3 5 6 6 3 3 9 35 5,00  5,00

ITAQUERA - SÃO MIGUEL PAULISTA - TATUAPÉ – PENHA - VILA PRUDENTE

1º MARCOS HELDER RITIS 1401564 21-03-1994 vespertino 10 6 6 8 6 8 7 51 7,29  7,29
2º RENAN MOUTROPOULOS FORTUNATO 451006884 20-11-1995 qualquer 10 9 4 6 5 6 10 50 7,14  7,14
3º ALEX PEREIRA DA SILVA 475509857 21-12-1994 vespertino 8 9 5 10 5 5 6 48 6,86  6,86
4º MELISSA LIU 39585342-4 06-08-1996 vespertino 5 4 7 7 3 7 6 39 5,57  5,57
5º ANTÓNIO ALVES DE SOUZA NETO 486370914 05-09-1992 vespertino 4 5 6 9 4 4 6 38 5,43  5,43
6º ARTHUR XAVIER GUEDES DA COSTA 492026282 16-07-1993 qualquer 5 4 5 5 4 6 9 38 5,43  5,43
7º JESSICA SILVA NOGUEIRA 433841564 22-06-1994 vespertino 6 5 4 4 4 7 8 38 5,43  5,43
8º KEILA CRISTINA DE SOUZA 441 09-02-1985 qualquer 6 7 5 5 5 3 6 37 5,29  5,29

NUCLEO ESPECIALIZADO

1º AMANDA CAROLINA PAPARELLA AVELINO 371277760 01-10-1994 vespertino 9 3 5 6 4 7 7 41 5,86  5,86
2º EDIJACY DE LIMA DOS SANTOS 426429023 30-09-1994 vespertino 6 4 7 6 4 8 5 40 5,71  5,71

SANTANA – POLO DE ATENDIMENTO ESPEC SANTANA – LAPA – POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO LAPA - NOSSA SENHORA DO Ó – PINHEIROS - BUTANTÃ

1º RAQUEL FERNANDES CUSTODIO 442395437 17-06-1987 matutino 7 6 4 6 4 10 10 47 6,71 0,3 7,01
2º FATIMA APARECIDA MARQUES DE SIQUEIRA 15617393 10-04-1966 vespertino 5 5 5 3 5 7 6 36 5,14  5,14
3º ALINE NOGUEIRA LEAL 49880575x 26-10-1993 qualquer 4 3 3 5 5 7 8 35 5,00  5,00
4º LUAN ASLEY DOMINGUES OLIVEIRA 3,74485E+12 09-11-1996 vespertino 5 3 4 5 5 7 6 35 5,00  5,00
5º MARCELO VIEIRA FERNANDES 50.491.707-9 30-03-2017 matutino 6 5 6 4 3 7 4 35 5,00  5,00

SANTO AMARO - POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO SANTO AMARO - IPIRANGA

1º MARLEIDE FERREIRA ARCINE 24.781.803-3 20-04-1970 vespertino 4 6 5 8 4 8 7 42 6,00  6,00
2º RODRIGO CELESTINO BEZERRA 405003572 29-11-1983 vespertino 8 5 4 5 4 6 5 37 5,29  5,29
3º EVELYN EDUARDA FELIX CASTRO 366519979 05-08-1995 vespertino 5 6 5 5 6 6 4 37 5,29  5,29
4º PÂMELA DE OLIVEIRA MENESES 501463835 07-06-1996 vespertino 4 7 6 4 5 5 5 36 5,14  5,14
5º FELLISSIMA DE ISRAEL GOMES 491519576 28-08-1995 qualquer 9 5 3 5 5 3 5 35 5,00  5,00

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

1º BRUNA CAMPANHÃ LOPES 455580005 07-04-1994 vespertino 7 7 6 10 8 6 8 52 7,43  7,43
2º BIANCA CAMPANHÃ LOPES 45.563.225-X 07-04-1994 vespertino 9 6 5 7 9 9 6 51 7,29  7,29
3º LAÍS RIBEIRO 37818314x 15-10-1994 vespertino 4 5 3 8 3 7 9 39 5,57  5,57

UPPP-ERubbi
Realce
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